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LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 000027/2024 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - 

MG X JF AUTODIESEL EIRELI 

Objeto do Contrato:AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

MECÂNICAS, ACESSÓRIOS E ELÉTRICAS 

ORIGINAIS E GENUÍNAS NOVAS PARA AS 

MÁQUINAS PESADAS, PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DAS MÁQUINAS 

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE 

LAJINHA – MG, ATRAVÉS DE MAIOR DESCONTO 

PERCENTUAL NÃO PODENDO SER SUPERIOR AO 

CONSULTADO PELA TABELA " TRAZ VALOR" . 

Vigência:03 de abril de 2024 até 03 de abril de 2025 

Valor Global do Contrato: R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Número da Dotação Nomenclatura 

 

0201.0412200022007.339030.00 – Ficha 

22 (15000000000 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Livre)) 

 

0201.0618100582014.339030.00 – Ficha 

47 (15000000000 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Livre)) 

 

0201.06181.00712015.339030.00 – 

Ficha 54 (15000000000 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Livre)) 

 

0204.0412300592024.339030.00 – Ficha 

143 (15000000000 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Livre)) 

 

0204.0412905182511.339030.00 – Ficha 

161 (15000000000 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Livre)) 

 

0206.1212200042040.339030.00 – Ficha 

179 (15000001001 - Recursos Não 

Vinculado de Material de consumo 

Impostos – (Educação)) 

 

0206.1212205282529.339030.00 – Ficha 

222 (15000001001 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Educação)) 

 

0206.1236100332055.339030.00 – Ficha 

259 (15500000000 – Transferência do 

Salário Educação) 

 

0206.1236100342062.339030.00 – Ficha 

Material de 

consumo 

283 (15000001001 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Educação)) 

 

0207.1012200042082.339030.00 – Ficha 

370 (15000001002 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Saúde)) 

 

0207.1012205202515.339030.00 – Ficha 

387 (15000001002 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Saúde)) 

 

0207.1012205202518.339030.00 – Ficha 

409 (15000001002 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Saúde)) 

 

0207.1030105082090.339030.00 – Ficha 

425 (15000001002 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Saúde)) 

 

0207.1030105082094.339030.00 – Ficha 

437 (15000001002 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Saúde)) 

 

0207.1030105222548.339030.00 – Ficha 

452 (15000001002 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Saúde)) 

 

0207.1030105252551.339030.00 – Ficha 

461 (15000001002 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Saúde)) 

 

0207.1030105252551.339030.00 – Ficha 

461 (16000000000 – Transf. Fundo a 

Fundo de Rec. SUS provenientes do 

Governo Federal) 

 

0207.1030105252551.339030.00 – Ficha 

461 (16210000000 - Transf. Fundo a 

Fundo de Rec. SUS provenientes do 

Governo Estadual) 

 

0207.1030105432555.339030.00 – Ficha 

471 (15000001002 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Saúde)) 

 

0207.1030105432555.339030.00 – Ficha 

471 (16000000000 – Transf. Fundo a 

Fundo de Rec. SUS provenientes do 

Governo Federal) 

 

0207.1030200602101.339030.00 – Ficha 

477 (15000001002 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Saúde)) 

 

0207.1030205082098.339030.00 – Ficha 
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492 (15000001002 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Saúde)) 

 

0207.1030205232549.339030.00 – Ficha 

534 (15000001002 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Saúde)) 

 

0207.1030205242550.339030.00 – Ficha 

543 (15000001002 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Saúde)) 

 

0207.1030405212520.339030.00 – Ficha 

556 (15000001002 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Saúde)) 

 

0207.1030505212519.339030.00 – Ficha 

565 (15000001002 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Saúde)) 

 

0214.1236100342063.339030.00 – Ficha 

601 (15400000000 – Transferência do 

FUNDEB – Impostos e Transf. De 

Impostos (30%)) 

 

0215.0824400372196.339030.00 – Ficha 

672 

(1660000000 – Transf. De Rec. Do 

Fundo Nacional de Assistência Social – 

FNAS) (1661000000 – Transf. De Rec. 

Dos Fundos Estaduais de Assistência 

Social) 

 

0221.1312205152506.339030.00 – Ficha 

845 (15000000000 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Livre)) 

 

0225.0412200042164.339030.00 – Ficha 

967 (15000000000 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Livre) 

 

0225.1545205302533.339030.00 – Ficha 

1019 (15000000000 - Recursos Não 

Vinculado de Impostos – (Livre)) 

 

A presente publicação de extrato de contrato referente ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 004951/2023, Pregão 

Eletrônico nº 000035/2023, foi publicado no quadro de avisos 

desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, 

conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 03 de abril de 2024. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004951/2023,PREGÃO 

ELETRÔNICONº 000035/2023 

Em cumprimento ao disposto no artigo 16 da Lei Federal n°: 

8.666/93 com a nova redação dada pela Lei n°. 8.883/94, de 

08 de junho de 1994, o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 

Lajinha-MG, torna público que a(s) licitante(s) : JF 

AUTODIESEL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 29.564.940/0001-95, foi(ram) 

dada(s) como vencedora(s) do processo licitatório n° 

004951/2023,Pregão Eletrônico n° 000035/2023, com 

documentos e porcentoização do julgamento das propostas 

porcentoizada no dia 18 de janeiro de 2024, razão pela qual 

será firmado contrato com o mesmo, para aAQUISIÇÃO DE 

PEÇAS MECÂNICAS, ACESSÓRIOS E ELÉTRICAS 

ORIGINAIS E GENUÍNAS NOVAS PARA AS 

MÁQUINAS PESADAS, PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DAS MÁQUINAS 

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE 

LAJINHA – MG, ATRAVÉS DE MAIOR DESCONTO 

PERCENTUAL NÃO PODENDO SER SUPERIOR AO 

CONSULTADO PELA TABELA " TRAZ VALOR" , face 

ao menor preço apresentado. 

A presente publicação de Resultado de Licitação, foi 

publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, conforme Lei 

Ordinária 1.398/2013 e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 

1.589/2018 em: 03 de abril de 2024. 

Prefeitura Municipal de Lajinha - MG, 03 de abril de 2024. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Lajinha/MG - Extrato de 

Contrato - Processo nº 0001/2024, Inexigibilidade nº 

001/2024,  

Contrato nº 0024/2024  

CONTRATADA: TELO SHOWS LTDA, inscrito no CNPJ nº 

13.628.544/0001-44. 

SHOW ARTÍSTICO MUSICAL: Show Artístico Nacional 

com Banda “MICHEL TELO”. 

VALOR UNITÁRIO: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil 

reais).  

Contrato nº 0025/2024 

CONTRATADA: PRESSÃO PRODUÇÕES ARTISTICAS 

LTDA, inscrito no CNPJ nº 44.412.410/0001-15. 

SHOW ARTÍSTICO MUSICAL: Show Artístico Nacional 

com Banda “PEDRO PAULO E ALEX”. 

VALOR UNITÁRIO: R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e 

cinco mil reais). 

Contrato nº 0026/2024 

CONTRATADA: CATELO DE AMOR SHOWS E 

PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrito no CNPJ nº 

33.754.105/0001-95. 

SHOW ARTÍSTICO MUSICAL: Show Artístico Nacional 

com Banda/dupla “TRIO PARADA DURA”. VALOR 

UNITÁRIO: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). 
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Objeto: Contratação de Show artístico com banda consagrada, 

para a realização da XXVIII Exposição Agropecuária de 

Lajinha “EXPOAL”, em comemoração ao 86º aniversário do 

Munícipio, na área interna do Centro de Eventos Municipal “Adeilton 

Vieira Heringer”, conforme condições e especificações contidas 

no Termo de Referência.  

Valor Total do Contrato. R$ 665.000,00 (seiscentos e sessenta 

e cinco mil reais). Dotação Orçamentária confome definida 

no processo. 

Vigência: a vigência será da asinatura do contrato ate o 

cumprimento do objeto. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros-Prefeito. 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 408/2024 

“Dispõe sobre a nomeação de Assessor de Engenharia e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. MARCOS VIEIRA CALARZANE, 

inscrito no CPF sob o nº ***.489.956-**, para exercer o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSOR DE 

ENGENHARIA, com lotação no GABINETE DO 

PREFEITO MUNICIPAL. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 03 de abril de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


